
.'ft Prefeilura _Mw1icipaf de Campo 2impo Pauhsla 

LBI N9 923, DB JO DB SBTBHBl10 DB 1. tas. 

Alterando o parágrafo inJ.oo, ao • 
artigo 19 da Lei D9 823/83. 

11Rtn10 JoJo PNULLI, Prefeito Muni 
cipal de Campo Limpo Pauliata, Blltado de aio Paulo, uaando de 

auaa atril»aioõe• le9a1a, • de acordo com o aprcwado pela ciaa 

ra Manictipal - .... 1o ordiairla, r .. li&ada - 27 de Hteabro 
de 1.185, PROl&ULGA a H9'1inte Lei: 

Arti90 19 - o pari4Jrafo único, do 
artigo 19, da Le1 Municipal a9 823, da 07 de fevereiro de - ' 

l.tll, puaa a Yi90rar coa a ••91ânte redaeioi 

•1 Onioo - A parte a Hr aubaidi,! 
da a q• H refere ••ta art.190, .. ri feita oca ba. no Valor' 
de Referência (V.a.) deata RecJiio, calculada da aecJuiDta for-
llAI 

a) - Alugual reaiclancial de Jui.a' 
de Direito: 7 ( .. ta) v.a. - Valor do Referinaia1 

b) - Ala9119l r••idancial da PJ:Olll!! 

tor Públloo e Dela9ado da Policlaz 5 (cinco) V.R. - Valor à' 

.. ferincu•. 

Arti90 29 - Aa de•pe•a• decorren
te• coa a exscuçio da preHnta lei, correrio por conta de ••r 
baa própriaa do Ore-nto Yigenta, aupl-ntadaa .. neceaaã-• 
r.1.o. 



... Prefeilura _/f;f u vlÍcipa/ de Campo f:!i111po Pau/is/a 

fla. 02 

ArtiCJO 39 - Eata lei entrará .. 
v19or na data da aua publicação, ravo9adaa aa diapoaicõaa ' 
esa c::ontririo. 

Publiaada no Departaento de 

Adainiatração deata Prefeitura Municipal, aoa trinta diaa • 
do aia d.e setembro do ano da mil novaaentoa e oitenta e cin 
co. 

A_~-/ 
Diretor. 


